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COMPANHIA ABERTA 

 
ATA DA 397ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
I – Data, Hora e Local: Aos 26 dias do mês de novembro de 2025, às 11:00 horas, na 
Alameda Dr. Carlos de Carvalho nº 431, 2º andar - parte, bairro Centro, CEP 80410-180, 
em Curitiba, Estado do Paraná, futura nova sede da Companhia. 
 
II - Presenças: Presente a maioria dos membros do Conselho de Administração, 
observado o disposto no § 6º, do Art. 6º do Estatuto Social.  
 
III – Composição da Mesa: Na forma do Estatuto Social, assumiu a Presidência da 
mesa diretora dos trabalhos, o Sr. Irajá Galliano Andrade, que convidou o Sr. Augusto 
Araújo de Oms para Secretário, ficando assim composta a mesa. Convidado: Sr. 
Manacesar Lopes dos Santos, Diretor de Relações com Investidores 
 
IV – Ordem do Dia: a) Análise e estudo para uma possível substituição do gestor do 
Fundo Taranis e a contratação do seu substituto, nos moldes do Regimento do Fundo, 
mediante a realização de Assembleia Especial; b) Autorização para o Comitê de 
Planejamento de Operações Financeira Estruturadas, de Gestão de Ativos e Passivos 
tratar com a atual administradora e gestora do fundo do Fundo sobre a resolução do 
passivo extraconcursal; c) Autorização para os membros do Comitê e respectivos 
diretores tomarem as providências necessárias para solicitar futura Assembleia Especial 
do Fundo Taranis para deliberar sobre eventual contratação de novo gestor, bem como 
sobre as alterações para regularizar o regimento do fundo, se necessário. 
 
V – Exposição e Deliberações: Iniciando os trabalhos, quanto ao item “a” da pauta, o 
Sr. Presidente deu a palavra ao Conselheiro Hugo Fagundes de Lima Queiroz, que 
ressaltou os trabalhos desenvolvidos pelo Comitê de Planejamento de Operações 
Financeira Estruturadas, de Gestão de Ativos e Passivos, com relação ao FIDC Taranis. 
Pontuou que o Comitê, conforme conversado com a administradora e atual gestora do 
Fundo, buscou uma auditoria externa para validação contábil e precificação de alguns 
ativos contingenciais, com fim de proceder alguns ajustes dos Claims da Companhia.  
 
Nesse sentido, após o trabalho e a aprovação do Comitê de Planejamento de 
Operações Financeira Estruturadas, de Gestão de Ativos e Passivos, com o objetivo de 
soerguimento da Companhia, apresentou ao Conselho de Administração proposta de 
uma possível substituição da atual gestora do Fundo Taranis, procedimento a ser feito 
nos moldes do Regimento do Fundo, mediante Assembleia dos cotistas. 
Oportunamente, o Conselheiro apresentou as propostas que recebeu das gestoras 
VERITAS e da ARM CAPITAL, evidenciando que a proposta da ARM CAPITAL é a 
melhor escolha para a Companhia, tendo como objetivo maximizar a monetização, 
conforme já deliberado pelo Comitê de Planejamento de Operações Financeira 
Estruturadas, de Gestão de Ativos e Passivos. 



 

O Sr. Presidente, complementando as informações trazidas pelo Conselheiro Hugo, 
ressaltou que essa conclusão final foi decorrente de uma série de reuniões que foram 
feitas ao longo do tempo não só com a gestora ARM CAPITAL, mas com outras 
também, pontuando que a possível escolha foi pautada visando o melhor para o Fundo, 
agregando o ganho variável a uma efetiva atuação da gestora. 
 
Assim o Conselho aprovou, por unanimidade, que sejam realizados os procedimentos, 
mediante Assembleia Especial, nos moldes do Regimento do Fundo, para eventual 
substituição da gestora do Fundo Taranis, atual Starboard Asset Ltda, pela gestora 
ARM CAPITAL GESTÃO DE RECURSOS LTDA. 
 
Passando ao item “b” da pauta, o Conselho, de forma unânime, autorizou o Comitê de 
Planejamento de Operações Financeira Estruturadas, de Gestão de Ativos e Passivos a 
proceder com as tratativas perante a atual administradora do Fundo Taranis, Oliveira 
Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. e bem como com a atual gestora 
Starboard Asset Ltda., sobre a melhor forma de resolução do passivo extraconcursal. 
 
Por fim, o Conselho autorizou os membros do Comitê de Planejamento de Operações 
Financeira Estruturadas, de Gestão de Ativos e Passivos, e respectivos diretores a 
tomarem as providências necessárias para realização de futura Assembleia Especial do 
Fundo, a ser feita nos termos do seu Regimento, a qual deliberará sobre eventual 
contratação de novo gestor do fundo, bem como sobre eventuais alterações para 
regularizar o regimento do fundo, se necessário. 
 
VI – Conclusão: Concluídos os assuntos em pauta e nada mais havendo a ser tratado, 
foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada esta ata que, lida e aprovada, foi assinada 
pelos Conselheiros.  
 
 

Curitiba (PR), 26 de novembro de 2025. 
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